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TERMO DE CONTRATO N° …./2013 - 

SMCAS FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO 

DO RIO GRANDE E A EMPRESA …....., 

PARA COMPRA DE PÃO FRANCÊS, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2013. 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, no 

Largo Engº João Fernandes Moreira s/nº, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos– GCLC, sito à Rua Marechal  Floriano Peixoto 

458, neste ato representado pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. 

Jeferson Alonso dos Santos, conforme delegação de competência estabelecida na Portaria de 

nomeação nr. 265/2013, denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa …., 

inscrita no CNPJ sob nº …., estabelecida no Município de .../..., na Rua ….., nº ….., Bairro: 

…., neste ato representada pelo Sr.º …..  , portador do RG n° …..., doravante denominado 

CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 025/2013, celebrou-

se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 

como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a 

contratação de empresa, para a aquisição de 1.125 kg de pães francês 50gr para atender as 

necessidades das casas assistidas pela SMCAS. Conforme descrito no termo de referência e 

modelo de proposta.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

os seguintes valores pelos serviços contratados: 

 

Nº unidade quantidade Descrição Custo 

Unitário 

Custo total 

01 KG 1.125 Pão Francês de 50g R$  R$  

 

 

Parágrafo Único: O presente Contrato tem como valor mensal o total de R$ …. ( ….....). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes 

deste Contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Parágrafo único: Dotação Orçamentária 

 

12 Secretaria de Município de Assistência Social  

02 Fundo Municipal de Assistência Social  

08  Assistência Social  

243 Assistência a criança e ao adolescente  

0179 Proteção social básica  
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2525 Manutenção do centro comunitário DR° Lúcia Nader 

3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

Cod reduzido 2733 

Recurso 0001 

 

0178 Proteção Especial de Alta Complexidade 

 

2512 Manutenção da casa dos meninos 

 3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

Cod reduzido 2138 

Recurso 0001 

 

2538 Manutenção da casa das meninas 

 3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

Cod reduzido 2129 

Recurso 0001 

 

2559 Manutenção da casa de passagem 

 3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

Cod reduzido 3497 

Recurso 0001 

 

244 Assistência Comunitária 

0179 Proteção Social básica 

 

 2542 Piso básico PAIF - CRAS 

 3.3.9.0.30.00.00.00.00. Material de consumo 

Cod reduzido 1734 

Recurso 1217 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de forma 

mensal conforme cronograma,em anexo. 

 

Parágrafo Primeiro – Da liberação dos pagamentos: A contratada só receberá as faturas 

mediante comprovação  perante a Secretária de Município de Assistência Social - SMCAS da 

quitação de pagamento referente a salários e encargos sociais, tais como INSS e FGTS, cópia 

dos recibos de entrega dos vales transportes, dos vales alimentação, folha de pagamento, dos 

uniformes e de outros benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho, cópia dos 

pagamentos de férias, e, no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias, e relação de 

funcionários do período ou alterações ocorridas, Certificado de regularidade do FGTS – CRF, 

Certidão Negativa de débito do INSS; Certidão Conjunta Tributos Federais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO: O presente contrato terá vigência até 30/04/2013, 

conforme cronograma em anexo. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

     Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!                                                                         TERMO DE CONTRATO N° …./2013 - SMCAS      
3 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 

obriga-se perante o CONTRATANTE  a: 

 

a) Respeitar o cronograma das entregas apresentada pela SMCAS; 

 

b) Utilizar material de boa qualidade; 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A 

CONTRATANTE obriga-se perante o CONTRATADA  a: 

 

a)  Fiscalizar se as entregas estão sendo feitas conforme o cronograma de entrega. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: A CONTRATADA  total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a)Multa administrativa equivalente a 10% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

b)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 

suspensão do Contrato. 

 

Parágrafo Segundo:  Constituirão motivos para a rescisão do contrato o não cumprimento 

das cláusulas contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão dará causa à perda das cauções realizadas ou a cobrança 

global da fiança bancária por parte da CONTRATANTE, quando for o caso, sem prejuízo de 

outras sanções previstas no presente contrato e na legislação vigente. 

 

Parágrafo Quarto: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data do 

vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO: O serviço será fiscalizado pela Secretária de 

Município de Assistência Social - SMCAS,  a qual indicará servidor responsável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTRATO: Qualquer cessão, subcontratação 

ou transferência feita sem autorização da CONTRATANTE será nula de pleno direito e sem 

qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DO FORO:  As partes contratantes elegem o  FORO  

da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 

deste Contrato ou após a sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA– DA OMISSÃO: Onde este termo de contrato for 

omisso prevalecerão os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma.. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, …. de ….de 2013 

 

 

 

 

 

          …............................................ 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Cristina Juliano  
Secretaria Municipal da Cidadania e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 
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C.C.:SMF/SMCAS/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 

 

 

 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o 

contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria 

responsável, nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________

e o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

 

 

   Maria Cristina Juliano  
Secretaria Municipal da Cidadania e Assistência Social 

 

Rio Grande, ….... de …... de 2013. 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA  

 
 

 
NAP 
 
Endereço: rua 6, s/nº - Profilurb  
Nº de entregas: 75, um por dia, 5 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 2 150 

 

 
Casa das Meninas (Casa Laços de Amor): 
 
Endereço: Av. Portugal,337 
Nº de entregas: 105, um por dia, 7 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 2 210 
 
Casa das Meninos (Casa de Reintegração): 
 
Endereço: Caramuru,337. 
Nº de entregas: 105, um por dia, 7 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 2 210 

 

Casa da Passagem: 
 
Endereço: Domingos de Almeida, 247. 
Nº de entregas: 105, um por dia, 7 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 1 105 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

     Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!                                                                         TERMO DE CONTRATO N° …./2013 - SMCAS      
7 
 

Cras Aguea: 
 
Endereço: Rua E, 343. 
Nº de entregas: 75, um por dia, 5 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 3 225 
 
 
Cras HIdraulica: 
 
Endereço: Altamir de Lacerda, 904. 
Nº de entregas: 75, um por dia, 5 dias na semana durante 15 semana. 
Entregas semanais, podendo ser alteradas conforme necessidade. 

IT UND Descrição 
Quantidades 
por entrega 

Total 

1 kg Pão francês (50g) 3 225 

 
 


